
HOMOLOGAÇÃO
D-M. / \-3 / o3

D-O.U-ièj. I .^..F.£±

D O U.dlj JÃJ^I Seção ÕT p. ICS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO:

Sociedade Civil de Educação da Grande Dourados
ASSUNTO: ^ ^
Reconhecimento do curso de Psicologia, com as habilitações Licenciatura, Bacharelado e
Formação de Psicólogo, ministrado pelo Centro Universitário da Grande Dourados, com sede
na cidade de Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul
RELATORA:

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva
PROCESSO N.":

23000.000045/2002-50
SAPIENS N.°:

real000272
PARECER N.®: COLEGIADO: APROVADO EM:

I  CNE/CES 263/2003 ÇES 1 5/11/2003

I - RELATÓRIO

A Sociedade Civil de Educação da Grande Dourados, com sede em Dourados,
no Estado de Mato Grosso do Sul, submeteu ao Ministério da Educação pedido de
reconhecimento do curso de Psicologia, com as habilitações Licenciatura, Bacharelado e
Formação de Psicólogo, ministrado pelo Centro Universitário da Grande Dourados, com sede
na cidade de Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul.

Para avaliar as condições de funcionamento do curso em apreço, o INEP
designou Comissão de Avaliação, integrada pelos professores Maddi Damião Júnior e
Pitágoras José Bindé, que realizou a avaliação no período de 5 a 7 de dezembro de 2002.

Foram atribuídos os seguintes conceitos às dimensões avaliadas:

Dimensões Conceitos
Organização Didático-Pedagógica CB
Corpo Docente CB
Instalações CMB

A Secretaria de Educação Superior do MEC, por meio do Relatório
SESu/COSUP 922/2003, analisou o mérito da solicitação conforme segue:

Conforme consta dos relatórios anexados aos autos, a Instituição está
muito bem instalada, possui abrangência regional com uma forte vocação de
prestação de serviços à comunidade. As instalações são próprias e, além disso,
possui um plano de expansão em fase de implementação.

A análise da administração acadêmica do curso em tela permitiu à
Comissão concluir que embora exista uma secretaria geral, há necessidade da i
coordenação possuir uma secretaria própria para o curso de Psicologia. L/



Quanto ao projeto pedagógico do curso, a Comissão constatou em
relação à organização curricular, que as sugestões apresentadas por ocasião
da autorização do curso foram parcialmente implementadas. E que existe uma
tendência do projeto em contemplar somente uma linha teórica, relacionada à
ênfase clínica. Portanto, os avaliadores recomendaram a ampliação para
outras linhas/áreas do saber psicológico de tal forma a proporcionar uma visão
generalista da Psicologia. Foi sugerida a racionalização das ênfases do curso,
agrupando-as em Clinica. Trabalho-Educacional Social/Comunitária. A
Comissão registrou também, a necessidade de redefinir o conteúdo
programático de "psicologia geral", visto que o conteúdo atribuído à
disciplina, não contempla os processos psicológicos básicos. Os avaliadores
recomendaram, também, a ampliação da área experimental a fim de
contemplar os processos cognitivos humanos, tais como memória, linguagem,
aprendizagem, atenção e motivação, da mesma forma a implementação de
laboratório específico para tal finalidade. Além da necessidade de efetiva
implementação do estágio básico em relação às atividades acadêmicas.

Ao concluir avaliação sobre a Dimensão Corpo Docente, a Comissão fez
o seguinte relato:

Faz-se necessária diversificação teórica do corpo docente, assim como
capacitação ao nível stricto sensu (mestrado e. especialmente, doutorado).
Outro aspecto, a lES deve fomentar uma maior permanência dos docentes na
mesma, envolvendo-os, por exemplo, em atividades de pesquisa e de produção
acadêmico-cienlífica. No que tange ao regime de trabalho, apesar da maioria
dos docentes ser caracterizados como "regime parcial", verificou-se através da
observação in loco que os mesmos atuam em sua maioria como horistas. Nesse
sentido, sugere-se que a lES contrate docentes com regime de tempo integra!
para o curso de Psicologia.

Conforme constatou a Comissão, a lESpossui muito boa infra-estrutura,
alem de um planejamento de crescimento.

A biblioteca, segundo registraram os avaliadores, é dotada de excelentes
instalações, com um setor, inclusive, de recuperação e manutenção do acervo.
Entretanto, embora exista um acervo de periódicos, foi recomendado pelos
especialistas, que as próximas assinaturas ou mesmo renovações, tomem como
critério a classificação das revistas cientificas adotada pela CAPES, em
particular, aquelas com conceito "A ". A Comissão observou, ainda, que os
periódicos estrangeiros adquiridos por ocasião da autorização do curso não
foram renovados desde então.

No que diz respeito à categoria Instalações e Laboratórios Específicos, a
Comissão considerou-as muito boas. Contudo, o curso de Psicologia poderá
usufruir de outros laboratórios, estabelecendo interface com outras áreas
cientificas, visto que há somente um laboratório pertencente ao curso, que é
dedicado à análise experimental skineriana do comportamento.

Cumpre salientar que a Comissão de Avaliação, apesar de registrar que
a lES possui infra-estrutura muito boa. atribuiu conceito "Muito Fraco " ao
item "Condições de acesso para portadores de necessidades especiais

Cabe destacar que a Comissão de Avaliação não anexou ao seu
relatório, a matriz curricular do curso de Psicologia.

Considerando que as condições de acesso para portadores de
necessidades especiais obtiveram conceito muito fraco, recomenda-se o
reconhecimento em tela pelo prazo de um ano.

O curso de Psicologia ministrado pelo Centro Universitário da ̂ ame
Dourados não tem resultados do Exame Nacional de Cursos divulgadopAfi^



E, concluiu, nos seguintes termos:

Encaffíinhe-se o presente processo à Cámoro de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
Avaliação, com indicação favorável ao reconhecimento, pelo prazo de um ano,
do curso de Psicologia, com as habilitações Licenciatura. Bacharelado e
Formação de Psicólogo, ministrado pelo Centro Universitário da Grande
Dourados, na Rua Balbina de Matos, n" 2121, Bairro Jardim, na cidade de
Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul, mantido pela Sociedade Civil de
Educação da Grande Dourados, com sede na cidade de Dourados, no Estado
de Mato Grosso do Sul.

Acolhe-se os termos do Relatório SESu/COSUP, entretanto, tendo em vista os
conceitos obtidos (CB, CB, CMB) é de se aprovar o reconhecimento solicitado pelo prazo de
quatro anos. Saliente-se que o reconhecimento pelo prazo de quatro anos não prejudica a ação
fiscalizadora e de acompanhamento da SESu, a qual poderá ser exercida a qualquer momento
que a Secretaria julgar oportuno.

n - VOTO DA RELATORA

Tendo em vista o exposto, recomendo à Câmara de Educação Superior que se
manifeste favoravelmente ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de
Psicologia, com as habilitações Licenciatura, Bacharelado e Formação de Psicólogo,
ministrado pelo Centro Universitário da Grande Dourados, mantido pela Sociedade Civil de
Educação da Grande Dourados, com sede na cidade de Dourados, no Estado de Mato Grosso
do Sul, devendo a Instituição atender às recomendações constantes do Relatório da Comissão
de Avaliação e do Relatório SESu/COSUP.

Brasília-DF, 5 de novembro de 2003.

fo -Q .,
Conselheira Petronilha Beatriz Gonçalvfô e Silva - Relatora

ni - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto da Relatora.

Sala das Sessões; em 5 de novembro de 2003.

liar Maranhão - Presidentè\Conselheiro Éfrém d

Conselheiro Edson de oíiveVa Nunes - Vice-Presiden
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re'-onhe-^mer,to"''n^°"^'^'^® Educação e Culmm solicitou a este Ministério o
Bachm-ÍS^ e F curso de Psicologia, com as habilitações Licenciatura,-
Grande^DoLrin.°™^"°H Psicologo, ministrado pelo Centro Universitário da
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TJnívr ■ ' ■ * Faculdades Integradas de Dourados o Centro
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soliHranH " oumbro de 2001, o processo n° 23000.015Ó78/2001-81
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fiscal '®S=strar que a Mantenedora comprovou sua resularidadeusej „ ̂.aranscai. conrorme exigência do artigo 20 do Decreto n" 3 .SõOGOOl
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desianou Comissão de AvaH. ̂  do curso em tela. o INEP
e Pimaoras José Bindé Os cabalhoTr'""? ^í^ddi Damião Júnior
07 de dezembro de 2002. avahaçao roram realizados no período de 05 a

3232, atribuindo^os^l™ eÍSs^Çs-^rdim Avaliação n°s 3220, 3227 e
Coroe Docente e "CMB" . °^S^^Ção Didático-Pedaaóaica e
Bacharelado eFor^iaçí^fePsicófo™' -^

n - ivrÉRiTo

muito bem instalada, relatórios mexados aos autos, a Instituição está
de serviços à comunidade As insrair^"^ rê onal com uma fone vocação de prestação
de expansão em fase de implementação"^^ ^

Comissão concluir qu^emborr™^"™!"^'^^™'^^-'^" ™ pennitiu à
Coordenação nossuir uma s^-retaiiaDrónrian ^eral, ha necessidade da.  ̂maSv...retanapropnaparaocursodePsicoloaia.

relação à orsanizaTão cmricute aut^ ^ Comissão constatou em
autorização dõ curso foram narí^i sugestões apresentadas por ocasião da
do proieto em !CeiS Jsnrel implementadas. E que existe uma tendência
Portanto, os avaliadores recomendara^a reiacionada à ênfase clínica,
psicolósico de tal forma a nronom' Pli^Ç^o para outras linhas/áreas do saber
sugeridi a racionalizacL ria^Anf ^eneralista da Psicologia Foi
Educacional Social/Comunitária «m Clínica, Trabalho-

contemofa 'J™, JT <» área experimeaafl a fin, de

eatág.» bâaico e„, relação "

fea o aerai.» ,=1^?""" ' Comiaaio

re..:m. d-, ir^bdho. apesar da maiçria dos docentes ser caracterizados como^^reSe
Rei feaJ000:7-res:Saottn ^



amam em sua

regúmedemmpommgmlparorodè^Sla.'"' '

estrutura, alem de um Sej^Mrrde CTÍcmeí^^^ " '"®^"

~T-iuís*. í

aue a ES salientar que a Comissão de Avaliação, apesar de resistrar
"Conriirõ ' mira-estmmra muito boa, atribuiu conceito "Muito Fraco" aõ itemCondições de acesso para ponadores de necessidades esneciais".

r-latório a -n.m ^ Comissão de Avaliação não anexou ao seur,.,atono. a matnx cumcular do curso de Psicologia.

necessidades 1"= «s condiçõis de acesso pau ponadores de
reii^'í»;j.^r4.r™Te »
Bou^dos .do .eisüiírãtetir^ ScSrssr""

Acompanham este relatório os anexos:

■Avaliadora; informações do processo e do relatório da Comissão
B - Corpo docente.

m-CONCLLvÃO

Conselho Vacii^^TT^-f ° ^ Educação Sunerior doAvS'Ío com Adicarso"-"''""', =-=i^tóno da Comissão decurso dTòsico^ei^f r 1° ^^=°'^^=™enro. pelo prazo de um ano. doa  ologia, .om as naoilitaçoes Licenciamra, Bacharelado e Formação de
fia reai00027-fec2Sjpq^^-^|^



Psi^logo. ministrado pelo Centro Universitário da Grande Dourados, na Rua Balbina
ae Matos, 2121, Bairro Jardim, na cidade de Dourados, no Estado de Mato Grosso

Sociedade Civil de Educação da Grande Dourados, com sede na
cidade de Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul.

A consideração superior.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

^ n •

SLÍS.\N'A RHGÍ^^AUÃÍÍ"rj2TgEL
Cooraanadord Geral de Supervisão dò^nsino Superior

.MEC/SESu/DESüP

.rVC^ ■M.ARIO PORTüGÁi PEDERNEIRAS
Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu

Rd naJ00027-rec2SapKC 4
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-ANEXO B

CURSO DE PSICOLOGIA

Licenciatura. Bacharelado e Formação de Psicólogo

Nome do Docent!

5

j Ma-:.na_gvg^Í3-Q Wencasl;»!-
i_Jasson.ia Lima
í Generosa cnrres de
; L»ia Dauber

'Odival Faccanda

Tit

;Doutor

- Mestre

!Mestre

Ssgecial

i

ulação Cconduída? Regime de Horas
Trabalho Semanais de!

Trabalho
Sim laceçral 40
Sim ParciaJ 14

Parcial 20isra
Sim IKorista Doutorgabio Hemcue Leir.'2 Sim Horista 16L=£?eçialista Sim btecra] 40'Mestre
Sim !Horista

10Mestre
Sim Integral 40Mestra
Sim Parcia -20MestreiClauJ.^ ;ie

Maria ^
Sim ®arcial 20Mestre
Não i Horista

Mestrei Nohaa Mo»'na'7>..^r7 ?er
;Hosimeire ?erei-a ■T

i

Simi&ades I ParcialMes
SimSousa IntegNava 40specSlizete 33^^ ai

InCome çra 40alis:spec
Ho sta:MestreL§r225®G^stina

i
Sim I ParcialC- Cunha 20j Sspecialista V .

'  ̂~Q:.re Sim IHorista
!Mestre■' Marcos Paul NãoMoro Integral 40■ MestreLg^lvana de Paula TT^T—

j - aoio Set^hi ~
Sim !Integral 40Doutor
Sim ! Integral 40MestreLCarmem Lilcia Tptxetira Sim Horista T C

Mestre«iciana .\rau''C! Não !Horista~-~^va 'juu-j.n•*o Especialista
2>im !Horista

R«reaí00017-rec:Sapiea
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Critérios gerais utillsados para o recoBlieclmeíitü e a renovação de
reconhecimento dos carsos de graduação e suas habilitações^ quando
atribuído conceito global por Comissão de Avaliação às condições de
oferta do curso.

Conceito CMB - 5 anos
Conceito CB - 4 anos
Conceito CR - de i a 3 anos
^Conceito Cl - reconhecimento exclusivo para efeito de expedição e-registro de
diplomas.

Para_a.mdicação .dos prazos considera-se, também, o desempenho do curso no
■ ^£™A NaçiqnaI. de Cursos, nas suas três últnnas edições, quando houver, e a
. natureza ̂ das - recomendações estabelecidas pelas Comissões de "Avaliação.
Tendo ainda em visíao. contido no Parecer CES/CNE Í07G/99, coi^ídera-se
relevante o conceito atribuído para a dimensão corpo doçente. L

- Atualmente, ̂.a„ avaliação das condições de ensino promovida-pelo INEP ;
_apres^m.três.^_conceitos, um para cada dimensão avaliada, corpo-docente,
instalações.. e_-org^zação. didáíico-pedagógiça,'o que. requer Tõp"énsãr~os ~

^critérios para dctgimii^çâo dos prazos de reconhecimento e sua reífôvacâò.Ti.
. » —•

Na. ausência ...de-aoVOS critérios foram utilizados os mesmos "pWâmetros
estabelecidos de. comum acordo entre a SESu e Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de.Educaçâo para fins de rénovação de recoiiheciraento-
dos cursos enquadrados na Portaria MEC n" 755/99 e sucedâneas ou^ja;

♦  conceito
Ai

igual a Cl ( Condições Insuíicientes ) em uma ou mais
uimensões., indica .a necessidade do processo ser avaliado pela instância
decisória para estabelecer prazo entre seis meses a, no máximo, um ano
(comhase no parágrafo 1^ do aitigo 46 da LDB n" 9394/96) para nova
avaliação ou apenas para fins de expedição h registro de diploma dos
conciuintes;

conceito CR ( Condições Regulares ) em pelo menos duas dimensões,
recòmenaa-se o reconhecimento pelo prazo três anos;

concetio CR em uma das dimensões, quando nas demais tenha obtido
conceiios CB ou CMB, recomenda-se o reconhecimento pelo orazo de
quatro anos;
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•  conceito CB ( Condições Boas ) ou CMB ( Condições Muito Boas ) nas
três dimensões, recomenda-se o reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

Observação:

Nas três últimas' situações retrodescritas não se admite-conceito Cl ern
nenhuma das dimensões avaliadas.

22-^-

---í
-  -í-Cr
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